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>. PRRANTE A SOBIEDADE DAS NagOrs.

3 z (Correspońdencia especisl de Cenebra)
*

Pela prineira vez foi levada ao forum internacional da Socie-

dade das Nações, e como, tal discutida, a questão das relações po-

 

lono-al.emaes. Esta questão impóz-se implicitamente, ao discuti- wed

E é rem a execução da convenção sobre o elvqntamnto dos interdictos
de importaylo gamut-we, execugm em, dependente duma racti- fig

ficação, que a Polonia até hoje se tem recusado a dar. É

Como é sabido, o projecto dessa convenção foi elaborado

 

_ 0 anno passado numa conferencis, especialmente convocada para esse
& fim. Sra seu żwzw$ desígnio, ir supprinindo pouco a pouco as bar-

reires, levantadas pela guerra e pelas regimens dapéogguem, ao
livre intercambio das nagoes.

 

Todos se recordam, que no momento da discussão, a dele-
gação allemã foi uma des primeiras a apoiar a suppressão, tomando
uma attitude de sinceramnete convicta da sua efficacia.

4 Entretanto a Convençao. apezar de considerar como uma
w necessidade o restabelecimento do intercambio europeu, não soube, É ll

em suas formlos definitivas, estabelecer esse principio com &a ni~

tidez desejavel. De um lado ella supprime toda e qualquer retsric- *:

  

a z qm para tudo, que se relaciona com artigos manufacturados, no |
.a& entanto admitte reservas, em outros domínios. Assim por exemplo, #

.; /o annexro do artigo 6, reconhece as reservas allenães, concernen- f
era - Ml á importação do carvão. 0 artigo 4, que trata das mattioçoes

º? mismas pelas necessidades do serviço vcw-mamę. admitte; é ver-
à e , Mn, que essas necessidades não se podem estender és restrieçoea. E

** A/S memo en mex mira ventagens economiczs. Nas este artigo, estć
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de tal feito formulado, que não faz menção do perigo, que resulta-

ria do abuso da sua aplicação. Urge,pois, completal-o por meio _

dum tratado de comercio para regulamentar minuciosameńto as ques-

toes, que della dependem..

Fara entrar em vigor Gumpre, que a Convenção seja recti-

ficada antes de 30 de Setembro, por 18 Estados dos quaes, até hoje

só 20 fizeram,

Outros !stados admittiram a Convenção, em princípio,

esperando pare rectifical-a, que a Polonii o faça primeiro, Sis

porque, durante os debates nowe tanto pressão sobre a delegação

poloneza, & qual faziam e cada insgante avaliar a responsabilidade,

que caberia á !olonia, caso ella se tornasse a causadora da Con-

venção não poder vigorar.

Im resposta Áquelles, que o interpelavam, o deputado po-

lonez o sr. Gliwic, explicou, expondo-os quaes 0s mo‘tivos, que im-

possibilitavam a Polonia de rectificar a Convenção, emquanto não

se concluisse entre ella e a Allemanha um tratado de comercio; já

que só eu tratado, conseguiria preencher as lacunas deixadas pela

Convenção. não se firmar esse tratado, a rectificação da

dita Convenção alviria incondicionalmente, sem reservas, o merca- É

do polonez aos productos menufacturados allemães sem a minima com-

pensação para a Polonia.

A Polonia - affirma o sr. Cliwic - acha-se muito favora-

telmente disposta a acceitar a Convenção, a prova seja, que ella

no principio memso da Convenção, propôz á Allemanha baster o tra-

tado a concluir; infelizmente sua proposta não logrou resultado

algum. o sr. Ernest, delegado anemia, em resposta ao sr. Gliwic,

declarou, Que a Allemanha noo se recusava admittir a Convençíe por

base do tratado, mas que ella considerava como primordial, que a

Convenção fosse primeiro rectificada por ambas as aprtes.

O "Comité Consultativo" no decorrer da discussão se con- _

venceu que não era sobre a Polonia, que se devia exercer qualquer

  



 

pressao para facilitar a execução da convenção, pois dadas as cir-

cumstancias lhe era totalmente impossivel rectificar a Conven-

ção. 0 sr. Theumis, presidente do Comité, no seu discurso final

salientou a importancia da conclusão dum tratado de comª-creio po-

lono-allemão sob o ponto de vista in ernacional. |

: A Allemanha e a Polonia entrarao emfim num accordo?

Tis o ponto de interrogagao que tanto agita actualmente a opi-

niso européa.

Tal é tambem o titulo, que o sr. Martin deu a sei crti-

go publicado no "Jornal de Genebra", de 10 de Maio de corrente

anno. a

Esse eminente j rnalista define a situação do seguinte

modo: .

* 0 alvo a attingir, é a ampliação do mercado aceesgivel

é industria européa de modo a favorecer-lhe o augmento da

producçâ'o, permittindo-lhe rediżir os preços e luctar

efficazmente com a concurrencia americana. Ora, o unico mak

meio de ampliar o mercado de industrias da Furopa Occiden-

tal, é abrir-lhe as fronteiras dos Estados essencialmente

agricolas, da Europa Oriental. 2

* Estes em compensação, vedem que os paizes industriaes,

desejosos de vender seus productos fabricados, consintam

em comprar-lhes, seus :roductos agricclas. Nada mais natu-

ral! Singe, nada poderiem dar em troca, do que compram, ter-

se-iam, entao, obrigados z desenvelver a industria para sbas=

tecer sua popualaçío. o que accarretaria uma reducyao da

importação., É

" Ora os Estados industriaes querem muito “peitar seus

productos manufecturados; mas, no interesse dA classe campo

nis e por certas razões sociaes impedem a entrada dos produ

tos agricolas de seus clientes. Uns querem comprar com a

condição de tambem vender; outros ( de que fazemos parte),

querem vender, mas não querem comprar.
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' proteger esse equilibrio, senao appends asImago“ allemes

-a Fis ahi o paradoxo economico da Furopa actual. A expli- --

eeg-Eo é plausivel, mas pecca por ume reticencis. Tudo se exili=

caria, si em regra geral os vaizes industriaes não carecessem

realmente da importaçãodoa productos agricolas exportados

por seus Ghent-a da Europa Oriental

"A Allemanha, mais que outro qualquer paiz, é incapaz de |

se abastecer de productos alimentícios, e os esforços inauditos .

por ella empregados pera augmentar sua produoqio não consegui» i

ram ainda preencher-lhe as lacunss. 3

# Constgtand , esse facto, a Polonia quer importar livre-

mente para Allemenha seus productos. agricolas que constituem |

o grosso de sua exporta"-0; agindo assim, ella parte desse B

princípio que a proximidmíe do mercado allexão, torna esse mer- .

cado, mais que qualqueroutro accessivel é sua exportaçao.

É claro que a Polonia, como todo e qualquer pais nao pode a)

comprar sem vender. Caso uma permuta natural nó se estabeleça

"entre ella e a Allemanha, então a Folonia procurará alhures

outro consumidor e alhures tambem se effectuarã£#s as trocas

indispensaveis aoequilibrio de seu balanço commercial. E como

 

  

  

 

   

   

outras limitações? ! E k

"Nessas condições ella não pode de forms alguma rectificar

uma convençio, que justamente lhe impedria de manter esse -

equilibrio, prejudicando assim seus interesses vitaes,

Stéphan Aubac. _


